
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.463.988 - SC (2014/0156697-0)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : ILOIR GAIO 
ADVOGADO : VALTER AUGUSTO KAMINSKI 
AGRAVADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 
CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS 
PREVISTAS NO EDITAL. NOVO EDITAL SE REFERE À ÁREA 
DE CONHECIMENTO DISTINTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
À NOMEAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
CONHECIDA.

1. O Tribunal de origem, a quem compete amplo juízo de 
cognição da lide, procedendo com amparo nos elementos de convicção 
dos autos, assentou que não houve preterição do agravante no concurso, 
porquanto os editais demonstram que os certames se destinam a áreas de 
conhecimento distintas.

2. Entendimento insuscetível de revisão, nesta via recursal, 
por demandar apreciação de matéria fática, inviável em recurso especial, 
dado o óbice da Súmula 7/ STJ.

3. A incidência da referida Súmula 7 impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação 
fática do caso concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte 
de origem.  

Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça 
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og 
Fernandes (Presidente), Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 27 de outubro de 2015(Data do Julgamento)
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MINISTRO HUMBERTO MARTINS  
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.463.988 - SC (2014/0156697-0)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : ILOIR GAIO 
ADVOGADO : VALTER AUGUSTO KAMINSKI 
AGRAVADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Cuida-se de agravo regimental interposto por ILOIR GAIO contra 
decisão por meio da qual não conheci do recurso especial do agravante.

A ementa da decisão guarda o seguinte teor (fl. 470, e-STJ):

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO 
APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO 
EDITAL. NOVO EDITAL SE REFERE A ÁREA DE 
CONHECIMENTO DISTINTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO A 
NOMEAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA. 
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO".

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região deu provimento à apelação da 
agravada, cujo acórdão possui a seguinte ementa (fl. 318, e-STJ):

"APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO 
PÚBLICO. PROFESSOR ASSISTENTE. UFFS. PRETERIÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO NA VIGÊNCIA DO EDITAL 006/2010. EDITAIS 
171/2011. NÃO CORRESPONDÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA 
Não há falar em direito à nomeação para vaga surgida em novos 
certames que divergem substancialmente daquele onde o candidato 
surtiu aprovação em segundo lugar" .

Alega o agravante que não procede a incidência da Súmula 7 desta 
Corte, porquanto, no acórdão recorrido e na sentença, há informações que permitem 
extrair a situação fática e dar-lhe nova valoração, a fim de se verificar se houve sua 
preterição no concurso.

Sustenta que não se faz necessário o reexame fático-probatório dos 
autos, mas a valoração da prova em relação aos arts. 10 e 12, § 2º , da Lei n. 
8.112/1990.
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Pugna, caso não seja reconsiderada a decisão agravada, pela submissão 
do presente agravo à apreciação da Turma. 

É, no essencial, o relatório.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.463.988 - SC (2014/0156697-0)
  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 
CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS 
PREVISTAS NO EDITAL. NOVO EDITAL SE REFERE À ÁREA 
DE CONHECIMENTO DISTINTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
À NOMEAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
CONHECIDA.

1. O Tribunal de origem, a quem compete amplo juízo de 
cognição da lide, procedendo com amparo nos elementos de convicção 
dos autos, assentou que não houve preterição do agravante no concurso, 
porquanto os editais demonstram que os certames se destinam a áreas de 
conhecimento distintas.

2. Entendimento insuscetível de revisão, nesta via recursal, 
por demandar apreciação de matéria fática, inviável em recurso especial, 
dado o óbice da Súmula 7/ STJ.

3. A incidência da referida Súmula 7 impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação 
fática do caso concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte 
de origem.  

Agravo regimental improvido.
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Não merece reparos a decisão agravada.

No caso dos autos, defende o  agravante a ocorrência de preterição no 
seu direito de nomeação em virtude de abertura de novo concurso para mesma vaga no 
decorrer do prazo de validade do anterior, o que ensejou o direito subjetivo à 
nomeação.

Consoante assentado na decisão agravada, quanto aos artigos de lei tidos 
por violados, não merece ser conhecido o apelo, porquanto o Tribunal de origem, a 
quem compete amplo juízo de cognição da lide, procedendo com amparo nos elementos 
de convicção dos autos, assentou que não houve preterição do agravante no concurso, 
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uma vez que os editais demonstram que os certames se destinam a áreas de 
conhecimento distintas. É o que se depreende do seguinte excerto do voto condutor (fls. 
311/312, e-STJ).

"O autor foi aprovado em 2º (segundo) lugar para o cargo da 
carreira do Magistério Superior para o Quadro Permanente da 
UFFS, na área de microbiologia, no campus de Erechim (Edital 7 - 
evento 1).

O candidato aprovado em 1º (primeiro) lugar no certame, 
Fernando Zocche, foi nomeado ao cargo, inicialmente, para o 
campus de Erechim/RS, na Universidade Federal da Fronteira Sul. 
No entanto, o mesmo foi redistribuído para a Universidade Federal 
do Pampa, conforme aponta a Portaria nº. 451, de 20 de maio de 
2011 (OUT7 - evento 38).

Conforme o impetrante, a Administração da UFFS teria 
repetido, no concurso Edital nº 171/UFFS/2011, a disponibilização 
de vagas para docentes na área de conhecimento 'Microbiologia'. No 
entanto, há diferença em relação ao Edital nº 006/UFFS/2010, haja 
vista que o campo de conhecimento no certame mais recente é de 
Bioprocessos e Microbiologia', distinto, portanto, daquela área de 
conhecimento para a qual o impetrante prestara concurso.

A distinção entre as áreas de conhecimento pode ser apurada 
pela leitura dos Editais. No Edital 006/2010 esta era a previsão 
quanto à área de conhecimento e requisito de habilitação:

(...)
Assim, verifica-se que as áreas de conhecimento são 

evidentemente diferentes, inclusive com diversas exigências de 
titulação para o acesso aos cargos".

Assim, para modificar tal entendimento, como requer o agravante, seria 
imprescindível exceder os fundamentos colacionados no acórdão vergastado, por 
demandar incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em recurso especial, 
nos termos do enunciado 7 da súmula desta Corte de Justiça.

Outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 
de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso 
concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.  

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 1.533/51. 
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EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. VERIFICAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. NECESSIDADE de reexame de prova. 
SÚMULA 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 
FÁTICA. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, 
em obediência aos Princípios da Economia Processual e da 
Fungibilidade. EDcl no AgRg no REsp 1.208.878/SP, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 30.5.2011.

2. Cuida-se originariamente de mandado de segurança 
impetrado pelos embargantes com o intuito de aproveitar crédito 
presumido de ICMS sobre a aquisição de uvas destinadas à 
industrialização nos anos-calendário de 2001 e 2002.

3. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida.

4. Dessarte, o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre 
todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos 
indicados por elas, ou a responder, um a um, a todos os seus 
argumentos quando já encontrou motivo suficiente para 
fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

5. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão 
de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, 
provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação 
que entender aplicável ao caso concreto.

6. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a 
análise da violação do art. 1º da Lei n. 1.533/519, a fim de aferir a 
existência de direito líquido e certo à concessão da segurança, 
demanda exceder os fundamentos colacionados no acórdão 
guerreado com a incursão no conteúdo fático-probatório dos autos, o 
que implica reexame de provas, inviável em sede de recurso especial, 
nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça.

7. Quanto à interposição pela alínea "c", a jurisprudência 
pacífica desta Corte é no sentido de que a incidência da Súmula 
7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que 
falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos 
do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com 
base na qual deu solução à causa a Corte de origem.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, 
mas improvido."

(EDcl no AREsp 263.124/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/2/2013, DJe 
25/2/2013.)
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"ADMINISTRATIVO. RELAÇÃO DE FIRMAS E PESSOAS 
IMPEDIDAS DE OPERAR COM SISTEMA FINANCEIRO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL.

1. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo acerca da 
inclusão dos agravantes no RPI (relação de firmas e pessoas 
impedidas de operar com o SFH) esbarra no óbice da súmula 7/STJ, 
porquanto demanda reexame dos elementos fático-probatórios dos 
autos, soberanamente delineados pelas instâncias ordinárias.

2. A análise da divergência jurisprudencial quando trata da 
mesma matéria do Recurso Especial pela alínea "a", cuja análise é 
obstada pela aplicação da Súmula 7 desta Corte, incide no mesmo 
óbice, ficando por isso prejudicada. Precedente: AgRg no AREsp 
69.665/RO, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Dje 16.2.2012.

3. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 
9/5/2013.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. A a alteração do acórdão recorrido para se acolher a tese de 
que a impugnação do contribuinte se deu antes da inscrição do 
débito em dívida ativa, bem como modificar a natureza da petição 
apresentada ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, além 
de reconhecer que a mesma não foi protocolada tempestivamente, 
demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, 
inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da 
Súmula 7 do STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça entende que a incidência da 
Súmula 7/STJ também impede o exame de dissídio jurisprudencial.

3. Agravo regimental não provido".
(AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 9/4/2013, 
DJe 16/4/2013.)

A agravante não trouxe argumento capaz de infirmar os fundamentos que 
alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo 
regimental. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como penso. É como voto.
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MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2014/0156697-0 REsp 1.463.988 / SC

Números Origem:  50007636920124047202  50036015720124040000  SC-50007636920124047202  
TRF4-50036015720124040000

EM MESA JULGADO: 27/10/2015

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ILOIR GAIO
ADVOGADO : VALTER AUGUSTO KAMINSKI
RECORRIDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Regime Estatutário - Nomeação

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ILOIR GAIO
ADVOGADO : VALTER AUGUSTO KAMINSKI
AGRAVADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes (Presidente), Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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